O PARECER DESSE PLC ESTÁ NA 36SE DO DIA 31.08 
– TEVE ESSA VOTAÇÃO E OUTRA VOTAÇÃO DESSE PARECER NA 28SO.21 DO DIA 26.10 
46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.11.2021

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 110/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 205
“Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 620, de 20 de junho de 2011.”.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Essa matéria aqui trata da reestruturação, trata do auxílio-alimentação e trata sobre a gratificação. Uma gratificação para, é uma gratificação que já existe. Ela está sendo julgada como inconstitucional. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Presidente, pela ordem. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – A gratificação para assumir uma Secretaria é R$ 6 mil. Isso é inconstitucional. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Não é R$ 6 mil não. Está vindo para R$ 1.700,00. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Eles estão mudando porque eles não podem, para assumir um procurador em uma Secretaria ganhar duas gratificações. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Está sendo discutido isso, a inconstitucionalidade. Por isso a mudança. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Mas eu já libero e a matéria pode tramitar. Eu libero a matéria para tramitar. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O senhor pode repetir mais alto deputado, para mim, por favor. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Eu libero a matéria. A matéria pode tramitar. Se o senhor que estudou o Projeto, eu não tive tempo de ler direito o Projeto, mas o senhor estudou o Projeto e disse que não tem, e o Doutor Maxwel também — que eu confio na palavra dele — falou que não está nesse Projeto, então pode seguir a matéria. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Laerte Gomes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, ademais esse Projeto também está unificando duas, existia a Procuradoria Administrativa e a Procuradoria de Contratos e Convênios. Está unificando também as duas Procuradorias, ficando a única Procuradoria Administrativa. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 110/2021, o parecer emitido pelo Deputado Adelino Follador. 
Então, em discussão o parecer, parecer favorável a essa matéria. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


